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Conceder Título de Cidadão Matogrossense ao
Senhor  João  Antônio  Cabral  de  Monlevade,
pelos relevantes serviços prestados ao Estado
de Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título de Cidadão Matogrossense ao Senhor João Antônio Cabral de Monlevade,
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução se justifica pelos inúmeros trabalhos prestados pelo senhor João Antônio
Cabral de Monlevade, natural da cidade de São Paulo – SP. Nascido em 11 de outubro de 1942. Como
seminarista jesuíta, teve a sua primeira experiência de magistério depois de concluir o curso de filosofia em
Mato Grosso; durante um ano (1969) acompanhou o processo de "desenvolvimento de comunidades" em
Arenápolis e Nova Marilândia, liderado pelo Padre Darcy Cordeiro, de que resultou a fundação do Ginásio
Estadual de Arenápolis (GEA) - Orientado para o Trabalho, em março de 1970; Com licença do superior
jesuíta prolongou o estágio no MT pelo ano de 1970, com a função de coordenar as Matérias Práticas do
Currículo do GEA, em oficinas e hortas escolares em Arenápolis, Nova Marilândia e Santo Afonso.  No
começo de 1972, deixou o Seminário e dispensou um bom emprego em São Paulo, para voltar ao trabalho
em MT, como o primeiro diretor da Escola Estadual de Primeiro Grau 1º de Maio, em Nova Marilândia, onde
ajudou a introduzir o novo currículo da Lei nº 5692, de 1971. Em outubro deste ano foi eleito vereador à
Câmara Municipal de Arenápolis. Entre 1972 e 1976 lecionou várias disciplinas nas escolas estaduais de
Nova Marilândia, Arenápolis e Nortelândia e iniciou a carreira de docência na UFMT, no Instituto de
Educação, tendo dedicado aos Cursos Parcelados de Pedagogia em 15 municípios do Estado, até 2002,
quando aposentou-se. Em 1980 filiou-se à então Associação Mato-grossense de Professores, lutou pela
realização do primeiro concurso público do magistério de MT, realizado em 1980 e no qual fui classificado
em primeiro lugar, foi Diretor de Imprensa da AMP, ajudou na unificação dos funcionários (AMPE) e na sua
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transformação em SINTEP/MT no Congresso de Cáceres, em 1989. Em 1982 foi candidato a Governador de
Mato Grosso, pelo Partido dos Trabalhadores, recém fundado, submetendo-se as eleições posteriores para
deputado estadual e federal, sempre pelo PT. Em 1995, indicado pela CNTE - Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação - passou a ser membro do Conselho Nacional de Educação, em mandato de
quatro anos, ocasião em que mudou-se para Brasília, logo depois de defender a tese de doutoramento na
Unicamp (2000) sobre o Piso Salarial Nacional Profissional do Magistério, que se converteu em Lei Federal
em 2008, no Governo Lula. Atualmente é consultor voluntário, apoiando municípios em todo o Brasil na
implantação e avaliação dos planos municipais de educação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Maio de 2018

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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